
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE CAN,q.Ã OOS CARAJÁS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL

C0NTRATO N" 20231495

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

Ll - Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros, visando troca, manutenção e

instalação de vidros ,oror, remôção e correto descarte de vidros velhos, atendendo as necessidades do Fundo

Municipal da Assistência social de canaã dos carajás, Estado do Pará.

VÀLOR TOTÀL

L .511 ,20

pelo presente insrrumento de Contrato, de um lado o Município de CANAÃ DoS CARAJÁS, através do(a) FUNDo

MUNICIPAL DE AssISTÊNcn soctAl-, cNpJ-MF, N' 14.443.689/0001-33, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) AGNA MARIA DA SILVA FERREIRA, SECngfÁrue

DE ASSISTENCIA SôCnt, portador do CPF n" 782.838.091-72, residente na VS 77 Sítio Bela Vista, e do outro

lado D.p DE souzA EIRELI; CNrJ 2l .545.02410001-04, com sede na RUA MACHADO DE ASSIS No720,

VALE DOURADO , Canaádos Carajás-PA, CEP 68537-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O),

neste ato representado pelo(a) Sr(a)-. DAMIANA PEREIRA DE SOUZA, residente na RUA MACHADO DE

ASSIS, 7zo,-,yALEDOURÀD9, Ôanaã dos Carajás-PA, portador do(a) CPF 837.567.522-91, têm justo e contratado

o seguinte:

ITEI,I

21 { 603

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÔES UNIDADE

EECHÀDURÀ DE PORTÀ.. UNIDÀDE

FECHÀDURÀ DE PORTÀ FECHÀDURÀ - ÀCABÀI'íENTO SUPERPICIÀL:
cROMÀDo , MÀTERIÀL TÀMPÀ: ÀÇo , cOt'ÍPoNENTÉs: DUÀs

cgÀvEs coM TRrNco REVERSÍVEL , TÍPo crLrNDRo: ovÀL ,

Àpl,rcÀÇÂo: PoRTÀ , MATERTÀL PrNo cENrRÀL: ÀÇo , TrPo:
rNtsRNÁ , MÀTERrÀL cÀrxÀ: ÀÇo , NoRMÀs rÉcNrcAs: ÀBNT ,
MÀTERIÀL LINGUETÀI LÀTÂO , MÀTERIÀL TRINCO: LÀTÁO ,
MÀTERTÀL ÍESTÀ: AçO , MÀTERIÀL CUBO MÀÇÀNETÀ: LÀTÁO ,
MÀTERIÀL FÀLSÀ TESTÀ: ÀÇO INOX , I'iÀTERIÀL ESPELHO: ÀÇO

, UÀTERIÀL CILINDRO: IÀTAO , MÀTERIÀL CONTRÀTESTA: ÀÇO.

INcLUso SERVIÇO DE INSTÀLÀÇÁO.
pECHO pÀRÀ .7ÀNEIÀ INIDÀDE
rECHO PÀA"A JÀNELÀ FECHO PÀRÀ JÀNELÀ CROMÀDO COM TRÀVÀS

DE EECHA!,ÍENTO PÀRÀ JÀNEI,À. ÀS MEDIDÀS DE ÀDEQUÀÇÃO

DEvERÂo sER pREvrÀMÀNTE coNEERTDÀs. SEGUNDo o PADÁo

EXISTENTE NO LOCÀL DO SERVIçO. INCLUSO SERVTÇO DE

rNsrÀLÀÇÂo.
R6LDÀNÀ E!{ LÀTÃo PÀRÀ JÀNELÀ UNIDÀDE

RoLDÀNÀ EM LÀTÁO PÀRÀ JANEI,À ROLDÀNA EM LÀTAO E

ROLÀI{ENTO BLINDÀDO, PÀRÀ VIDRO (PORIÀ, BOX E JÀNELÀ DE

CORRER} FORNECIMENTO DE ROLDÀNÀ EI., LÀTÂO E ROLÀ!4ENTÔ

BLINDÀDO, PÀRÀ VIDRO (PORTÀ, BOX E JÀNEIÂ DE CORRER).
rNcLUso sERvrÇo DE rNsrÀLÀÇÃo.
RoLDÀNÀ E!4 I"À1ÂO PÀRÀ PORTÀ UNIDÀDE

RoLDÀNÀ EM IÀTÃO PÀRÀ PORTA ROLDÀNÀ EU LÀTÁO PÀRÀ

PoRTÀ. ÀS MEDTDÀS DE ÀDEQUÀÇÂO DEVERÁO SER PREVIÀMÀNTE

CoNFERIDÀS, SEGUNDO O PÀDÃO EXISÍENTE NO LOCÀL DO

sERvrÇo. rNcLUso sERvrÇo DE rNsrÀIÀÇÃo.
PUCHÀDoR DE PoRTÀ. ' uNrDÀDE
pucHÀDoR DE poRTÀ EsPÊcrFÍcÀÇoEs rÉcNrcÀs ÁREÀ DE

ÀPLICÀÇÃo: PORrÀs PMIÀNTES DE MÀDEIRÀ, PORTÀS COMUNS

DE MÀDEIRÀ, PORTÀS DE VIDRO TEMPERADO, ESQUÀDRIÀS DE

ÀLUMÍNro, EseuÀDRrÀs DE Àço E PoRroEs EM ÀÇ0 E

ÀLUuÍNIO. I,ÀTERTÀL: ÀÇO INOX. INSTÀLÀÇÁO EM ÁREÀ

EXTERNÀ: SIM. ÀCÀBÀMENTO: PoLIDO coR: PRÀTÀ ÀLTo
BRILHO. FORI{ÀTOI NDESIGN RETO". CONIÉÚDO DÀ EMBÀLÀGEI'í:

1 pÀR DE puxÀDoR + cttÀvE HEXÀGoNÀL PÀRÀ rNsrÀLÀçÁo Do

PUxÀDoR. MEDIDÀ DO PUIGDOR: 80cM !|EDIDÀ ENTRE FUROS:

?OCU. MEDIDÀ DÀ LÀRGURÀ DÀ BÀRRÀ: 4CM. MEDIDÀ DÀ

ESPESSURÀ DÀ BÀRRÀ: lCM. MEDIDA PROEUNDIDÀDE (PÉ DO

PUXÀDOR
DrsrÂNcrÀ ENTRE FÀcE TNTERNÀ Do PUxÀDoR ÀTÉ A

PORTÀ): 3.2CM. GÀRÀNTIÀ DO FÀBRICÀNTEI 3 ÀNOS CONTRÀ

DEFEITO DE FÀBRICÀÇÁO. PUXÀDOR VENDIDO EM 2 IÀDOS
(PÀR), LÀDO DE DENTRO E LÀDO DE FORÀ. INCLUSO SERVÍÇO
DE INSTÀLÀÇAO.
ESPELHO 3MM.. METRO QUÀDRÀDO

EspELHo 3MM EspElllo 3MM, coM ACÀBEMNETo E ÍNsrALÀÇÀo
INCLUSO.
vIDRo FUMÊ 8I.Í.{.. METRO QUÀDRÀDO

QUÀNTIDÀDE

20.00

15,00

20,00

25, AA

12, 00

30,00

26, OO

vx,on untrÁnro

?8,850

30,120

24.610

43,440

73,950

345,000

586,000

4 60, 80

492,20

1.086,00

88?, 40

214604

214 50 5

214506

2t4601
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2L4610

2t46LL

2146L2

274513

vrDRo FUtÉ 8uM rNsrÀIÀÇÀo DE vrDRo rEláPERÀDo PUME 8w'
iúãiúso rooos MÀÍERrÀrs NEcEssÀRros PÀRÀ rNsrÀIÀÇÃo,
óespeses coM À RErrRÀDÀ Do vrDRo DÀNrFrcÀDo, rNsrÀIÀÇÃo
E DESCÀRTE INCIUSO.
vrónó-ium roma.. MErRo QUÀDRÀDo

vrDRo FuMÊ 101.tr4 rNsrÀtÀÇÁo DE vrDRo coM FECHÀDURÀ E

PUXEOON, VIDRO TEMPERÀDO EU!{E IOMM' INCLUSO TODOS

Merenreis NEcEssÀRros PÀRÀ rNsrÀLÀÇÂo, -DEsPEsÀs 
coM À

iÉrineoe Do vrDRo DANrFrcÀDo, rNsrÀLÀÇÃo E DEscÀRrE

INCLUSO.
vrDRo COMUy 4UM METRO QUÀDRÀDO

viôno collul.r 4M., rNsrÀLÀÇÁo DE vrDRo coM FEcHÀDURÀ E

puiloon, vrDRo coittu 4Mú. rNcLUso foDos llÀTERrÀrs
lrecBssúros PÀRÀ rNsrÀLÀÇÁo, DESPESÀS coM À RETTRADÀ Do

vrDRo DÀNrFrcÀDo, rNs?ÀLÀÇÃo E DESCÀRTE.

vrDRo rNcoloR 10 MU METRO QUÀDRÀDO

viono rNcor,on 10 Mn rNsrÀIÀÇAo DE vrDRo cou EEcHADURÀ E

púx-loon, vrDRo rNcoLoR 1oMM. rNcLUso roDos MÀTERrArs
necessúros PÀRÀ rNsrÀLÀÇÁo, DESPESÀS cou À RErrRÀDÀ Do

vrDRo DANrFrcÀDo, rNsrÀ!ÀÇÁo E DESCÀRTE'

iri-iõuie rúue paire vrono MErRo QUÀDRÀDo

;;;iôil iúue pene vrDRo rNsrÀLÀÇÁo PELÍcuLÀ DE

;;õi;õíô ---r;iricuú DE coNrRoLE soLÀR rrPo NÃo

26,00

75,00

141, 0 0

50,00

'723,9t0

229.290

613,370

35,9?0

18.821,66

t1.196,15

86.48s,1?

1.798,50

REFLETIVO
DE FrLME PoLrÉsrER PÀRÀ sER ÀPLrcÀDo EM

VIDRO I,ISO
NÀ coR FUMÊ DE 75* a 1oo* DE

ESCURECIMENTO, MÀ?ERIÀLENTREGUE INSTÀLÀDO
ÀRTE SOLICITÀDÀ PEIA SECRETÀRIA.

CONFORME

VALOR G!OBÀ! R§ 154.391,68

CLÁUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei no 8.666193, de 2l de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem

como na licitação na modalidade CONVITE, no 139-2023-FMAS'

CLÁUSULA TERCEIRA . Dos ENCARGoS, oBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório no

L39-2023-FMAS e neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a

terceiros, quando no desempenho de suas atividades proÍissionais, objeto deste contrato;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e respectivas notas

fi scais/faturas concementes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato' especialmente

com Íelação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem

como o custo de trans=porte, inclusive seguro, carga e descarga, coÍrendo tal operação única e exclusivamente por

conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições aá naUititação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) CONVITE no

139-2023-FMAS.

3.6. providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Fls._
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GOVERNO MI]NICIPAL DE CANAÃ UOS CARAJÁS
FUNDO MI'NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.7. Aceitarnas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1o, do art' 65, da

Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à conffatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Íermo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor

Competente.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 01 de Novembro de 2023 extinguindo-se em 30 de

Dezembro ãe2023, podendo ser prorogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos77,78 e79 da Lei no 8.666193, e poderá

ser solicitada a qualque. i.rnpo pelo GoNTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante

comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução

do objeto deste conffato, submeter-se-á a cONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes

penalidades:

- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contratar com o me§mo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

- Declaração de'inidóneidade purã licitur ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. Amulta prevista acima será a seguinte:

- Até l0% (dezpor cento) do valor total contratado, no caso de sua não realizaçáo e/ou descumprimento de

alguma das cláusulas contratuais;

Fls.
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GOVERNO MT'NICIPAL DE CAN,q.Ã NOS CARAJÁS
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7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. ovalor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data da notificação, podendo o coNTRATANTE i puru isso, descontá-la das faturas por ocasião do

pagamento, se julgar conveniente;

7.s. o pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a coNTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada

durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7 .7 . As penalidades somente serão relevadas em razáo de circunstâncias excepcionais, e as justiÍicadas só serão

aceitas pàr escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do

CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas'

CLÁUSULA OITAVA. DO VALOR E REAJUSTE

g.1 - O valortotal dapresente avença é de R$ 154.391,68 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e noventa e um

reais e sessenta e oito centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de

adimplemento da obriga ção, na' propoiçaá dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as

autorizações expedidaJpóro(u) eúNóo trauNtcrpAl DE ASSISTÊNCIA socIAL e de conformidade com as notas

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta

adjudicada e da órdem de serviço emitida.

pará,grafo único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada'

apliür*e-á o índice do IpcA, a título dJ compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação

desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,

repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária 
^Exercício 

2023 Atividaae t+tO.OSl22l3l5.2.112 Manter a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Sociat, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.16, no

valor de R$ 154.391,68, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta

dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

cLÁusuLA DÉcIMA - DAs ALTERAÇÕns coNTRATUAIS

10.1 - o presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n: 8.666193, desde que haja

interesse àa Administração ào CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas'

Rs.-
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei no 8.666, de 21 de

juúo de 1993 e suas posteriores alterações, e, 
"m 

casor omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de

contratos e disposições de direito privado.

I1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CANAÃ DOS CARAJÁS, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente'

1L3 - para ftmezae como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lawado o presente termo, em

02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas

testemuúas abaixo.

CANAÃ DOS CARAJAS-PA, OI dE NOVCMbTO dE2023

FLTNDO SOCIAL
t4.443.68910001-33

CONTRATANTE

D.P DE SOUZA EIRELI
CNPJ 2 1.54 5.02410001-04

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

2.1

Y
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